
PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO
E S T A D O  DE  MINAS GERAIS 

LEI NQ 2.802/94

ALEGRE

OBRIGA AS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO 
URBANO A DEMARCAREM ASSENTO AOS IDOSOS, 
GESTANTES E DEFICIENTES FlSICOS.

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Esta
do de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Executivo sanciona e pro
mulga a seguinte Lei:

Art. 1Q - Ficam as empresas de transporte coletivo urbano obr̂ L 
gadas a demarcarem assento aos idosos, gestantes e deficientes fí
sicos .

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra 
em vigor na data de sua publicação.


